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2 — Nas edições do PEPAL financiadas por fundos 
estruturais comunitários, integra ainda a comissão um 
representante da respectiva intervenção operacional.

3 — Compete à comissão pronunciar -se sobre todos os 
assuntos que, por iniciativa do presidente ou a solicitação 
de qualquer dos seus membros ou interessados, lhe sejam 
submetidos no âmbito da edição do PEPAL que se encontre 
em preparação ou a decorrer.

4 — A comissão reúne, ordinariamente, uma vez por 
semestre e, extraordinariamente, sempre que convocada 
pelo presidente.

VI

Financiamento dos estágios

Artigo 17.º
Financiamento

1 — Cada edição do Programa é financiada, relativa-
mente a cada estagiário, pela entidade onde decorra o 
respectivo estágio.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
financiamento das edições do Programa através de fundos 
estruturais comunitários, observadas as respectivas regras 
aplicáveis.

3 — As entidades que se candidatem a financiamento 
nos termos do número anterior dão do facto conhecimento 
à Direcção -Geral das Autarquias Locais.

4 — A não entrega dos documentos a que se referem 
a alínea d) do n.º 4 do artigo 6.º e o artigo 13.º, por via 
electrónica, constitui fundamento para a revogação do 
financiamento dos respectivos estágios.

VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º
Estágios na administração local promovidos ao abrigo

da Portaria n.º 268/97, de 18 de Abril

O início de vigência do presente diploma não preju-
dica os procedimentos e os estágios na administração 
local, promovidos ao abrigo da Portaria n.º 268/97, de 
18 de Abril, que se encontrem em curso naquela data, 
aos quais é aplicável o respectivo regime legal até à sua 
conclusão. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 287/2008
de 11 de Abril

Pela Portaria n.º 805/2003, de 13 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 419/2005, de 14 de Abril, foi renovada, 
até 6 de Junho de 2015, a zona de caça associativa da 
Romeira (processo n.º 580 -DGRF), situada no município 
de Santarém, concessionada ao Clube de Caçadores da 
Romeira.

A concessionária requereu agora a desanexação de um 
prédio rústico da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja desane-
xado da presente zona de caça o prédio rústico denominado 
Matas -Basteiro -Vale Gingeira, sito na freguesia de Tremês, 
município de Santarém, com a área de 1 ha, ficando a 
mesma com a área total de 677 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Março de 2008. 

  

 Portaria n.º 288/2008
de 11 de Abril

Pela Portaria n.º 166/2007, de 2 de Fevereiro, foi re-
novada a zona de caça associativa de Covões (processo 
n.º 463 -DGRF), situada no município de Cantanhede, con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Covões.

Pela mesma portaria foram anexados à citada zona de 
caça vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado com a 
área total de 1700 ha.

Verificou -se agora que o prazo de validade da zona 
de caça constante na portaria acima referida é inferior ao 
prazo constante no requerimento e de vigência dos acordos 
dados pelas entidades titulares e gestoras dos prédios que 
fazem parte da zona de caça;

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, o prazo da concessão deve corresponder 
ao prazo de validade dos acordos dados pelos respectivos 
titulares e gestores dos terrenos:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que no n.º 1.º da 
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Portaria n.º 166/2007, de 2 de Fevereiro, onde se lê «[p]ela 
presente portaria é renovada, por um período de 12 anos, 
com efeitos a partir do dia 28 de Novembro de 2006» 
passe a ler -se «[p]ela presente portaria é renovada, por 
um período de 12 anos, renovável automaticamente e com 
efeitos a partir do dia 28 de Novembro de 2006».

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Março de 2008. 

 Portaria n.º 289/2008
de 11 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores do Bairro das 
Espadas, com o número de identificação fiscal 506112519 
e sede na Rua de António Aleixo, 9, Quinta da Malagueira, 
7000 Évora, a zona de caça associativa do Monte Brito e 
Pombal (processo n.º 4834 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Nossa Senhora da 
Graça do Divor, município de Évora, com a área de 276 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir de 24 de 
Abril de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Março de 2008. 

  

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Declaração de Rectificação n.º 19/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Acórdão do 

Supremo Tribunal de Justiça n.º 4/2008 no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 67, de 4 de Abril de 2008, rectifica -se 
que onde se lê «Uma instituição de crédito sacada que 
recusa o pagamento de cheque, apresentado dentro do 
prazo estabelecido no artigo 29.º da LULL» deve ler -se 
«Uma instituição de crédito sacada que recusa o pagamento 
de cheque, apresentado dentro do prazo estabelecido no 
artigo 29.º da LUCH».

Supremo Tribunal de Justiça, 8 de Abril de 2008. — 
A Chefe de Divisão de Documentação e Informação Jurí-
dica, Sofia Barreto. 
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